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Fomento Paraná bate 
recorde de crédito 
para pequenos 
negócios em 2023
Durante o ano passado foram 
mais de nove mil contratos de R$ 
250 milhões em linhas de crédito 
liberados a empreendores

Sandro Silva é um dos empreendedores 
paranaenses que fecharam contrato 
com as linhas de crédio da fomento
 Foto: Divulgação.

Leia também no site
folhaextra.com

Da Redação
Siqueira Campos

O balanço anual de Operações 
do Setor Privado da Fomento 
Paraná, divulgado nesta 
segunda-feira (8), aponta um 
novo recorde em volume de 
contratos em 2023. Foram 
firmados 9.630 contratos refe-
rentes a R$ 205 milhões em 
operações de crédito liberadas 
para empreendimentos de 332 
municípios. 
O assessor de Planejamento 
e Gestão Estratégica da ins-
tituição, Gustavo Mattana, 
afirma que é uma nova marca 
histórica de contratações 
para empreendedores infor-
mais, MEIs, micro e pequenas 
empresas. O número de novos 
contratos elevou em 12,28% 
a carteira de crédito privado 
em relação a dezembro de 
2022, que chegou a R$ 489,9 
milhões no mês passando, 
sendo R$ 185,7 milhões em 
microcrédito.
“O número de contratos até 
dezembro só perde para o 
número de 2020, no auge da 
pandemia, por conta de um 
programa específico para 
atender à demanda do con-
texto emergencial”, explica 
Mattana. “No histórico da 
Fomento Paraná, desconside-
rando este único ano, temos 
hoje um número inédito de 
recursos injetados no setor 
privado em 24 anos de exis-
tência”.
Os resultados, segundo ele, 

são frutos de decisões estraté-
gias e das diretrizes do gover-
nador Carlos Massa Ratinho 
Junior para o setor. Ele explica 
que a expansão das parcerias, 
de pouco mais de 130 municí-
pios, em 2019, para mais de 
330, fez com que o crédito 
fosse melhor distribuído e pul-
verizado, chegando na maioria 
das cidades paranaenses.
“A Fomento Paraná investiu 
fortemente na capacitação 
da rede de atendimento e 
na melhoria na entrega de 

recursos, levando o crédito 
de forma mais assertiva ao 
empreendedor, valorizando a 
imagem da empresa perante 
o cliente”, diz.
O assessor destaca, ainda, o 
programa Paraná Recupera, 
criado com base na Lei Esta-
dual 20.164/2020, que vem 
beneficiando empreendedo-
res de municípios atingidos por 
intempéries climáticas e outras 
situações de emergência. Até 
meados de dezembro, 49 
munícipios tiveram decretos 

A Fomento Paraná possui 
dois grandes produtos no 
setor privado. O principal é 
o Microcrédito, que abrange 
operações de até R$ 20 mil 
e atende microempresas 
com faturamento de até R$ 
360 mil ao ano, Microem-
preendedores Individuais 
(MEIs) e empreendedores 
informais. Está presente 
em mais de 330 municípios, 
por meio de parcerias com 
as prefeituras e tem valor 
médio de operações em 
torno de R$ 10 mil.
É do microcrédito que vem 
o maior número de con-
tratos e também o maior 
impacto de emprego e 
renda na sociedade. Foram 
8.848 contratos até 20 de 

dezembro, que somam R$ 
90 milhões.
No segundo grupo estão as 
operações acima de R$ 20 
mil. Elas atendem, principal-
mente, propostas de capital 
de giro, mas financiam 
investimentos de reforma, 
ampliação, compra de equi-
pamentos e também proje-
tos inovação e de eficiência 
energética. Em 2023 foram 
firmados 783 contratos, 
somando R$ 109,3 milhões 
nesse segmento.
Em ambos os casos o cliente 
tem condições de crédito 
vantajosas. São valores com 
prazo alongado e sempre 
com carência, que pode ser 
de 12 meses ou mais, em 
alguns casos.

SETOR PRIVADO

homologados pelo Estado e 
solicitaram adesão. “Os decre-
tos permitem entregar crédito 
a um custo final abaixo do que 
de costume, uma vez que o 

governo subsidia uma parte 
destes encargos, tornando 
o crédito mais acessível aos 
clientes dos municípios atin-
gidos”, detalha.
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NOVO RECORDE
Em dezembro, o Paraná bateu recorde de 
velocidade na abertura de empresas, alcan-
çando a marca de tempo médio de 10 horas e 
39 minutos para o empreendedor conseguir 
cumprir todos os trâmites para emitir nota 
fiscal e contratar colaboradores. A média 
nacional no período foi de 1 dia e 10 horas, 
ou seja, no Paraná o empreendedor leva um 
dia a menos na fila.

CALENDÁRIO AGRO
O setor agropecuário do Paraná divulgou o 
calendário de eventos programados para 
2024. Estão programadas ao menos 40 feiras 
agropecuárias e eventos agrícolas em todo 
Estado. A programação começa em Marechal 
Cândido Rondon. Entre os dias 10 e 12 de 
janeiro, uma cooperativa da região promove 
o ‘Dia de Campo’ com 200 expositores. O 
calendário completo está disponível no link 
https://www.agricultura.pr.gov.br/calenda-
rio-eventos.

IPVA 2024
Os proprietários de veículos do Paraná já 
podem efetuar o pagamento do IPVA refe-
rente ao ano de 2024. O prazo para o paga-
mento à vista e primeira parcela vai de 17 
até 23 de janeiro, variando de acordo com o 
número final da placa do veículo. A alíquota 
do IPVA no Paraná permanece em 3,5% sobre 
o valor venal de carros e motos em geral.

PIB ESTADUAL
No período entre janeiro de 2019 e dezembro 
de 2023, R$ 721,68 milhões foram investidos 
em projetos de pavimentação de vias urba-
nas, construção de edificações para as áreas 
da saúde, educação, geração de renda, aqui-
sição de máquinas e equipamentos, entre 
outros. O recurso investido pelo Governo do 
Paraná, via Secretaria das Cidades, nos muni-
cípios tem potencial de gerar crescimento no 
PIB estadual nos próximos nove anos.

VERÃO MAIOR PARANÁ
O projeto Verão Maior Paraná anuncia 
tecnologia de ponta nos palcos dos shows 
nacionais gratuitos que acontecem em 
Matinhos e Pontal do Paraná a partir do dia 
12. Estão sendo instalados os sistemas de 
som e câmeras e de toda a estrutura que vai 
transmitir os shows em cinco telões gigantes 
instalados na orla da Avenida Atlântica. O 
show de estreia em Matinhos será da dupla 
Hugo e Guilherme e em Pontal do Paraná, a 
abertura será com o Roupa Nova.

A prefeitura municipal 
de Arapoti, nos Campos 
Gerais, por meio da secre-
taria municipal de Desen-
volvimento Econômico e 
Turismo em parceria com 
a Elo Adventure, promo-
veu uma ação de turismo 
de aventura na Cachoeira 
do Tigrinho neste domingo 
(07). 
O passeio realizado na 
cachoeira do Tigrinho 
contou com a participação 
de 50 pessoas que pude-
ram realizar atividades 
como trilhas para chegar 
ao local e uma descida de 
rapel na cachoeira. Para 
tornar a ação ainda mais 
interessante e envolvente, 
foi realizada uma campa-

Prefeito Irani Barros acompanhou de perto a aventura e desceu 
a cachoeira de rapel Foto: Divulgação.

Da Redação
Arapoti

Turismo de aventura reúne dezenas de 
pessoas na cachoeira do Tigrinho em Arapoti
Ação promovida pela prefeitura em parceria com a Elo Adventure 

teve como objetivo fomentar e divulgar o turismo no município

nha através do Instagram 
onde a população deveria 
citar três pontos turísticos 
do município e, com isso, 
foram selecionados os 
participantes. 
Betânia Ramos, que par-
ticipou da aventura, falou 
sobre como foi a expe-
riência de praticar o rapel 
pela primeira vez em 
sua vida. “Foi uma expe-
riência inesquecível, eu 
jamais pensei que fosse 
fazer rapel, ainda mais na 
minha cidade. Acho muito 
importante que nós muní-
cipes possamos acreditar 
no turismo local como 
forma de crescimento da 
cidade”, comentou.
De acordo com a pre-
feitura, a Administração 
Municipal vem traba-
lhando para fomentar 
o turismo ecológico do 
município que conta com 

diversos locais com bele-
zas naturais. Com este 
tipo de aventura, a prefei-
tura busca divulgar estes 
locais para que cada vez 
mais pessoas conheçam o 
município gerando assim 
emprego e renda através 
do turismo.
Ainda conforme divul-
gou a prefeitura, através 
do programa “Desafio 
turismo em Foco” serão 
realizadas diversas ações 
gratuitas para envolver a 
população e divulgar cada 
vez mais os destinos de 
Arapoti. 
O prefeito do município, 
Irani Barros, também 
participou do passeio e 
entrou na onda do rapel. 
Ele destacou a impor-
tância que este tipo de 
evento tem para o desen-
volvimento do turismo 
de Arapoti. “Este evento 

foi uma ferramenta para 
mostrar o que Arapoti tem 
de melhor com foco em 
nosso público local, pois 
muitas vezes os próprios 
moradores do município 
não conhecem as atra-
ções turísticas que nossa 
cidade tem a oferecer. 
Esperamos que através 
dessa experiência essas 
pessoas possam ajudar 
a impulsionar o turismo 
em nosso município”, 
destacou Barros. 
Irani ainda deixou um 
recado para população. 
“Esta foi a primeira de 
várias ações que serão 
realizadas neste ano de 
2024. Fiquem ligados nas 
redes sociais da prefeitura 
para estar por dentro 
das novidades e também 
poder participar destas 
aventuras”, finalizou o 
prefeito.

Leia também no site
folhaextra.com
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Homem mata o sogro com tiro no 
peito durante briga com a esposa
Caso aconteceu em São Sebastião da Amoreira 
e idoso foi morto com um tiro

Uma briga de casal terminou 
de forma trágica com a morte 
de um idoso que era pai da 
mulher e sogro do suspeito. 
O caso foi registrado no 
município de São Sebastião da 
Amoreira, no Norte Pioneiro. 
De acordo com as informações 
divulgadas pela equipe da 
Polícia Militar, por volta das 
23h00 os policiais receberam 
um chamado para prestar 
atendimento a uma ocorrência 
de disparo de arma de fogo 
com vítima. Diante do cha-
mado, os agentes foram até 

a Rua Henrique Bertolla para 
averiguar a situação. 
No local, foi constatado que 
um homem de 71 anos estava 
caído ao chão com um feri-
mento no peito. A equipe do 
SAMU (Serviço de Atendimento 
Móvel de Urgência) chegou a 
ser acionada, mas o idoso já 
estava morto. 
Em contato com a filha da 
vítima, a mulher passou a rela-
tar que ela e o marido tiveram 
uma discussão que acabou se 
estendendo para vias de fato, 
sendo que o homem apontou 
uma pistola para sua cabeça. 
Diante do perigo, o idoso 
tentou defender a filha, mas 
acabou sendo empurrado 
pelo suspeito e caiu no chão. A 
mulher ainda contou aos poli-

ciais que, mesmo com o idoso 
caído ao chão, o suspeito deu 
um tiro em seu peito. Os dois 
novamente entraram em luta 
corporal e a mulher conseguiu 
pegar a pistola do marido e a 
jogou pela janela. 
Frente aos fatos, os policiais 
apreenderam a pistola, dois 
carregadores e 40 munições. 
O corpo da vítima foi reco-
lhido pela equipe do IML 
(Instituto Médico Legal). Algu-
mas horas depois, o autor do 
homicídio se apresentou a PM 
acompanhado de seu irmão 
e confessou ter cometido o 
crime. Ele foi encaminhado 
para delegacia da Polícia Civil 
para que fossem tomadas as 
providências cabíveis ao caso 
que será investigado.

Da Redação
São Sebastião da Amoreira

Leia também no site
folhaextra.com

Carro capota em 
rodovia da região e 

motorista fica em 
estado grave

Acidente aconteceu na PR-151 no 
trecho que liga os municípios de 

Ribeirão Claro a Carlópolis

Um grave acidente de trân-
sito registrado na noite do 
domingo (07) deixou um moto-
rista ferido na rodovia PR-151 
em Ribeirão Claro, no Norte 
Pioneiro. 
De acordo com as informações 
divulgadas pela equipe da 
Polícia Rodoviária Estadual, o 
acidente aconteceu por volta 
das 22h00 no trecho da rodo-
via que liga os municípios de 
Ribeirão Claro a Carlópolis. 
Conforme os dados colhidos 
no local, o motorista do GM/
Celta perdeu o controle da 

direção e acabou capotando 
o veículo que foi parar as mar-
gens da rodovia. 
Com a violência dos impac-
tos, um homem de 52 anos 
teve ferimentos graves sendo 
socorrido pela equipe do SAMU 

(Serviço de Atendimento Móvel 
de Urgência) e encaminhado 
ao hospital de Ribeirão Claro 
para receber atendimento 
médico. 
A equipe da PRE tomou as 
providências cabíveis ao caso.

Da Redação
Ribeirão Claro

Acidente mata 
ciclista na rodovia 

PR-092

Um acidente de trânsito 
registrado na noite da 
última sexta-feira (05) tirou 
a vida de um ciclista na 
rodovia PR-092 no trecho 
que passa pelo município 
de Arapoti. 
De acordo comas informa-
ções divulgadas pela equipe 
da Polícia Rodoviária Esta-
dual, o acidente aconte-
ceu por volta das 21h30 
e envolveu um ciclista e 

um automóvel VW/Gol. O 
homem estaria andando 
em uma bicicleta quando 
foi atingida pelo veículo 
próximo ao posto da PRE. 
A equipe do SAMU (Serviço 
de Atendimento Móvel de 
Urgência) chegou a ser acio-
nada para prestar socorro a 
vítima, mas infelizmente o 
homem não resistiu e veio 
a óbito. O corpo da vítima 
foi recolhido pela equipe 
do IML (Instituto Médico 
Legal). 
As causas e circunstâncias 
do acidente devem ser 
investigadas. 

Da Redação
Arapoti

Situação foi registrada 
no trecho da rodovia que 

passa por Arapoti
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JUNDIAÍ DO SUL

MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ DO SUL/PR 
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 

REF:  EDITAL  DE  CONCORRÊNCIA Nº 002/2023  
A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na execução do 
objeto do Edital de Concorrência nº 002/2023, que após a análise e verificação 
das propostas ofertadas, decidiu classificar as seguintes proponentes: 
Nº EMPRESA VALOR R$ 

01 Empresa L. Fujita de Almeida Construção Civil e 
Incorporadora Ltda, CNPJ sob o nº 10.704.562/0001-
70 

R$ 6.125.251,25 

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data 
deste edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, 
a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de recurso. 

Jundiaí do Sul – PR, 08 de janeiro de 2023. 
Walderlei Leme Fernandes 

Presidente da Comissão de Licitação 
Membro da Comissão de Licitação: 

Jussinéia Aparecida Leite Bruna de Souza Gaspar Vidotti 
 

MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ DO SUL/PR 
EDITAL DE HABILITAÇÃO 

REF:  EDITAL  DE  CONCORRÊNCIA Nº 002/2023  
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do 
Edital de Concorrência nº 002/2023, que após a análise e verificação da 
documentação de habilitação, decidiu habilitar as seguintes proponentes: 

Nº EMPRESA 

01 Empresa M.C. Ronqui Construtora Ltda. CNPJ sob o nº 
27.514.339/0001-62, situado na Avenida Vidal Lourenço, 495, Bairro 
Parque Industrial, cidade de Andirá - Estado do Paraná, CEP: 86.380-
000, inscrita no, neste ato representada pela Senhora Márcia Cristina 
Ronqui, inscrita no CPF 025.512.739-19,  RG 6.820.378-3 SSP/PR,  
protocolo n. 594/2023, no dia 27/12/2023, às 09h21min 

02 Empresa Marenda Engenharia Ltda, CNPJ Nº 41.513.768/0001-46, 
situado na Rua Augusto Guerino. n 690, bairro Portal de Versalhes 1,  
em Londrina - PR, Estado do Paraná, CEP: 86.057-240, representada 
pela Senhora Grazille Marenda da Silva, inscrita no CPF 059.140.849-
03,  RG 9.861.326-9 SSP/PR,  protocolo n. 595/2023, no dia 
27/12/2023, às 09h29min. 

03 Empresa L. Fujita de Almeida Construção Civil e Incorporadora Ltda, 
CNPJ sob o nº 10.704.562/0001-70, situado na e foro na Rodovia PR 
422 Km 53, s/n, Bairro Parque Industrial, cidade de Tomazina - 
Estado do Paraná, CEP: 84.935-000, inscrita no, neste ato 
representado pelo Senhor Rodrigo Almeida de Oliveira, inscrita no 
CPF 122.226.639-38,  RG 13.387.063-6 SSP/PR,  protocolo n. 
595/2023, no dia 27/12/2023, às 09h29min 

E inabilitar as seguintes proponentes : 
Nº EMPRESA 

 Empresa M.C. Ronqui Construtora Ltda. CNPJ sob o nº 
27.514.339/0001-62 

 Empresa Marenda Engenharia Ltda, CNPJ Nº 41.513.768/0001-46 
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data 
deste edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, 
a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de recurso. 

Jundiaí do Sul – PR, 08 de janeiro de 2023. 
Walderlei Leme Fernandes 

Presidente da Comissão de Licitação 
Membro da Comissão de Licitação: 

Jussinéia Aparecida Leite Bruna de Souza Gaspar Vidotti 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ DO SUL 
Estado do Paraná 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 190/2023 
PARTES: Município de Jundiaí do Sul e a Empresa Alan Dos Santos Hey – ME, 

CNPJ 43.804.980/0001- 98 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: PREGÃO ELETRÔNICO N° 040/2023, nos 
termos da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 
OBJETO: Fornecimento de portas e janelas de vidro temperado 8 mm, com 
prestação de serviços de instalação, para conclusão do alojamento no Centro de 
Eventos Municipal. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Com previsão na Lei Orçamentária nº 680 de 
01/12/ 
VIGENCIA: Pelo período de 12(doze) meses, após a assinatura do contrato. 
VALOR ESTIMADO: R$ 8.539,00(oito mil quinhentos e trinta e nove reais). 
DATA DA ASSINATURA: 29/12/2023 
FORO: Comarca de Ribeirão do Pinhal – Pr. 

Jundiaí do Sul - PR,08 de janeiro de 2024. 
Eclair Rauen 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ DO SUL 
Estado do Paraná 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº. 001/2023 
PARTES: Município de Jundiaí do Sul e a Empresa Goetten e Oliveira Ltda - 
ME – CNPJ nº 27.314.497/0001-79. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processo de Licitação na Modalidade Pregão 
Eletrônico n° 018/2022, nos termos das Leis Federal nº. 8.666/93, e suas 
alterações posteriores.  
ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo Contrato Prestação de Serviços nº. 
001/2023,  
OBJETO: prorrogação do PRAZO de vigência do Contrato Original nº. 
001/2023, com autorização legal do artigo 57, Inciso II, da Lei 8.666/93, 
atendendo à solicitação enviada no dia 19 de dezembro de 2023.  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas despendidas com o cumprimento 
da presente licitação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária com 
previsão na Lei e Resolução Orçamentária nº 724/2023 de 06/12/2023. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
VALOR: R$ 59.899,00 (cinquenta e nove mil oitocentos e noventa e nove reais)  
DATA DA ASSINATURA: 05/01/2024. 
 FORO: Comarca de Ribeirão do Pinhal – Pr. 

Jundiaí do Sul- PR, 05 de janeiro de 2024. 
Eclair Rauen 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ DO SUL 
Estado do Paraná 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº. 001/2023 
PARTES: Município de Jundiaí do Sul e a Empresa Goetten e Oliveira Ltda - 
ME – CNPJ nº 27.314.497/0001-79. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processo de Licitação na Modalidade Pregão 
Eletrônico n° 018/2022, nos termos das Leis Federal nº. 8.666/93, e suas 
alterações posteriores.  
ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo Contrato Prestação de Serviços nº. 
001/2023,  
OBJETO: prorrogação do PRAZO de vigência do Contrato Original nº. 
001/2023, com autorização legal do artigo 57, Inciso II, da Lei 8.666/93, 
atendendo à solicitação enviada no dia 19 de dezembro de 2023.  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas despendidas com o cumprimento 
da presente licitação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária com 
previsão na Lei e Resolução Orçamentária nº 724/2023 de 06/12/2023. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
VALOR: R$ 59.899,00 (cinquenta e nove mil oitocentos e noventa e nove reais)  
DATA DA ASSINATURA: 05/01/2024. 
 FORO: Comarca de Ribeirão do Pinhal – Pr. 

Jundiaí do Sul- PR, 05 de janeiro de 2024. 
Eclair Rauen 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ DO SUL 

PORTARIA Nº. 003/2024.

SÚMULA:  Autoriza a condução de veículos oficiais 
da Entidade por servidores não ocupantes do cargo 
de motorista e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Jundiaí do Sul/PR, Eclair 
Rauen, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o reduzido número de servidores 
detentores do cargo de motorista, bem assim a im-
possibilidade momentânea de se realizar concurso 
público para provimento de vagas,
CONSIDERANDO que os motoristas do quadro en-
contram-se lotados em departamentos e unidades 
administrativas que desenvolvem serviços públicos 
contínuos cujo remanejamento pode comprometer 
o interesse público;
CONSIDERANDO a necessidade de locomoção dos 
servidores  não motoristas do quadro para atender 
interesses da Entidade, e
CONSIDERANDO que, no âmbito da administração 
pública federal há tal permissão conforme Lei 9.327, 
de 9 de dezembro de 1996,
RESOLVE:
ART. 1°. Credenciar e autorizar o servidor não 
ocupante do cargo de motorista para a condução 
de veículos oficiais da Entidade:
MARCOS GUILHERME DA COSTA ALVES –  por-
tador da CNH n.2720608148 , RG/PR 10660601-3 
e CPF 093.344.379-01.
ART. 2°. A autorização de que trata esta Portaria 
contempla apenas a condução de veículos de 
transporte individual, sendo vedada a direção de 
veículos de transporte coletivo, de cargas ou má-
quinas pesadas, exceto em casos de emergências, 
de acordo com a Lei N.º 9.327/ 96.
Parágrafo Único: O servidor credenciado deverá:
a). Fornecer cópia da CNH ao setor de Recursos 
Humanos para fins de arquivamento.
b). Respeitar a legislação de trânsito e, qualquer 
infração cometida será por ele responsável;
c). Responder cível e criminalmente por crimes de 
trânsito que cometer, inclusive ressarcir o erário em 
caso de verificado prejuízo;
d). Utilizar o veículo oficial estritamente no interesse 
da Entidade e durante o expediente ou atividade 
que estiver sendo desenvolvida;
e). Submeter às normas de abastecimento e regras 
quanto ao diário de bordo, sob pena de responsa-
bilização pessoal.
ART. 3°.  A critério da administração, poderá ser 
estendida a permissão de que trata esta Portaria 
a outros servidores, quando assim recomendar o 
interesse público desde que devidamente motivado 
e normatizado.
ART. 4º. Esta portaria entra em vigor na data da 
sua publicação e revoga disposições contrárias.

Jundiaí do Sul/PR, em 05 de janeiro  de 2024. 
Eclair Rauen.
Prefeito

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ DO SUL
PORTARIA Nº. 004/2024
SÚMULA:  Nomeia Chefe do Sistema de Controle 
Interno e dá outras 
                   providências.
O Prefeito do Município de Jundiaí do Sul – PR., 
Sr. Eclair Rauen, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Municipal nº. 306/2007,
RESOLVE:
NOMEAR a servidora efetiva desta municipalidade, 
Sra. Eliane Pascucci Leite Pedroso, portadora da 
Cédula de Identidade RG. nº. 12.538.194-4 , inscrita 
no CPF/MF sob nº. 060.193.119-02 , investida no 
cargo de Assistente Administrativo,, para ocupar 
temporariamente durante o gozo de férias da titular 
do cargo, Sra. Fernanda Aline de Andrade, o cargo 
de Chefe de Controle Interno, assegurando-lhe, 
em face desta atribuição extraordinária, função 
gratificada “ FG 01 “, em conformidade como § 
8º., da Tabela 3, do anexo III, da Lei Municipal nº. 
501/2017, por exercer a função de Controle Interno.
Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 08 de 
janeiro de 2024, revogando as disposições contrá-
rias e com posterior publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito do Município de Jundiaí do 
Sul – PR., 08 de janeiro de 2024.
Eclair Rauen
Prefeito

PORTARIA Nº. 005/2024
O Prefeito do Município de Jundiaí do Sul, Estado 
do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
RESOLVE
EXONERAR, por pedido de dispensa, a partir do dia 
08 de janeiro de 2024, a servidora efetiva ocupante 
do cargo de assistente administrativo, a Sra. Bruna 
de Souza Gaspar Vidottti, portadora da Cédula de 
Identidade RG. nº. 9.216.704-6, inscrita no CPF/
MF sob o nº. 058.956.929-58.
Revogam-se as disposições contrárias e com pos-
terior publicação.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Gabinete do Prefeito do Município de Jundiaí do 
Sul – PR, 08  de janeiro de 2024.
Eclair Rauen
Prefeito

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAÍ DO SUL
PORTARIA Nº. 006/2024
O Prefeito do Município de Jundiaí do Sul, Estado 
do Paraná, usando das atribuições que lhe são con-
feridas, considerando a Lei Municipal nº. 728/2023,
RESOLVE
Designar a servidora Letícia Aparecida Inácio de 
Oliveira, portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 
10.123.645-5, CPF/MF 083.097..839-70 ocupante 
do cargo efetivo de Auxiliar Administrativo  para 
exercer as funções de Autoridade em Vigilância 
Sanitária, fazendo jus ao recebimento de uma 
função gratificada FG 2, conforme tabela 3, Anexo 
I, da Lei Municipal 501 de 01/06/2017.
Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de janeiro 
de 2024, revogam-se as disposições contrárias e 
com posterior publicação.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Gabinete do Prefeito do Município de Jundiaí do 
Sul – PR, 08 de janeiro de 2024.
Eclair Rauen
Prefeito



www.folhaextra.com Terça-feira, 09 de janeiro de 2024 - Edição 3048Página  6

JUNDIAÍ DO SUL

	 DECRETO Nº 79/2023

SÚMULA: Abre Crédito Adicional, no orçamento geral do município de Jundiaí 
do Sul, autorizado pela Lei Municipal n°. 680 de 01 de dezembro de 2022, para 
o exercício de 2023 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUNDIAI DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI:

DECRETA:

Artigo 1°. Fica aberto no orçamento corrente, um Crédito Adicional no valor 
de R$ 113.693,79 (Cento e Treze Mil, Seiscentos e Noventa e Três Reais e 
Setenta e Nove Centavos), no exercício de 2023, conforme dotações abaixo:

Suplementar
Códigos Descrição Valor

05 Departamento Municipal de Adminis-
tração

05.004 D.A. - Encargos Especiais
28.845.0000.2023 Contribuição Para o Programa de 

Formação do Patrimônio do Servidor 
Público - PASEP.

3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CON-
TRIBUTIVAS

830 00000-Recursos Ordinários (Livres) 50.000,00
08 Departamento Municipal de Agricul-

tura, Abastecimento e Meio Ambiente
08.001 Gabinete do Diretor
20.608.0010.2034 Manutenção e Desenvolvimento das 

Atividades do Departamento Municipal 
de Agricultura/Abastecimento e Meio 
Ambiente.

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
2250 00000-Recursos Ordinários (Livres) 2.000,00
12 Departamento Municipal de Saúde
12.001 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0025.2089 Participação no Consórcio Intermunici-

pal de Saúde (CISNORPI).
3.3.70.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES
6670 00303-Saúde - Receitas Vinculadas 

(E.C. 29/00 - 15%)
25.000,00

6675 00495-Atenção Básica 6.693,79
10.122.0010.2078 MANUTENÇAO DO FUNDO MUNICI-

PAL DE SAUDE
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEI-

ROS - PESSOA JURÍDICA
5090 00303-Saúde - Receitas Vinculadas 

(E.C. 29/00 - 15%)
30.000,00

TOTAL 113.693,79
Artigo 2º- Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior, fica indicado 
como recurso o seguinte: 
I - Na forma do disposto no artigo 43, Parágrafo 1º, Inciso III da Lei Federal nº. 
4.320/64, a anulação das seguintes dotações:

Anulação
Códigos Descrição Valor

12 Departamento Municipal de Saúde
12.001 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0025.2088 Farmácia Básica Municipal - Assistên-

cia Farmacêutica.
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PER-

MANENTE
6660 00495-Atenção Básica 6.693,79

	 DECRETO Nº 80/2023

SÚMULA: Abre Crédito Adicional, no orçamento geral do município de Jundiaí 
do Sul, autorizado pela Lei Municipal n°. 680 de 01 de dezembro de 2022, para 
o exercício de 2023 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUNDIAI DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI:

DECRETA:
Artigo 1°. Fica aberto no orçamento corrente, um Crédito Adicional no valor de 
R$ 290.400,00 (Duzentos e Noventa Mil e Quatrocentos Reais), no exercício 
de 2023, conforme dotações abaixo:

Suplementar
Códigos Descrição Valor

09 Departamento Municipal de Educação
09.001 DEC - Divisão de Educação
12.122.0010.2047 Manutenção e Desenvolvimento das 

Atividades do Departamento Municipal 
de Educação.

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS 
FIXAS - PESSOAL CIVIL

2550 00103-5% sobre Transferências Cons-
titucionais FUNDEB

102.500,00

2560 00104-Demais Impostos Vinculados à 
Educação Básica

137.500,00

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
2570 00103-5% sobre Transferências Cons-

titucionais FUNDEB
21.525,00

2580 00104-Demais Impostos Vinculados à 
Educação Básica

28.875,00

TOTAL 290.400,00

Artigo 2º- Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior, fica indicado 
como recurso o seguinte: 
I- Na forma do disposto no artigo 43, Parágrafo 1º, Inciso I da Lei Federal nº. 
4.320/64, o Superávit Financeiro nas seguintes Fontes:
Fonte
Fonte Descrição Valor
00103 5% sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB
124.025,00

00104 Demais Impostos Vinculados à Educação 
Básica

166.375,00

TOTAL 290.400,00
Artigo 3º- Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contrário.
Jundiaí do Sul, 14 de novembro de 2023.
ECLAIR RAUEN
Prefeito Municipal

TOTAL 6.693,79
II - Na forma do disposto no artigo 43, Parágrafo 1º, Inciso II da Lei Federal nº. 
4.320/64, o Excesso de Arrecadação nas seguintes rubricas:
Conta de receita
Receita Descrição Valor
1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00 COTA-PARTE DO ICMS - 

PRINCIPAL
107.000,00

TOTAL 107.000,00
Artigo 3º- Ficam incluídas na programação financeira e no cronograma de 
desembolso os seguintes valores declarados no Artigo 2º, inciso II.
Artigo 4º- Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contrário.

Jundiaí do Sul, 13 de novembro de 2023.
ECLAIR RAUEN
Prefeito Municipal
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WENCESLAU BRAZ

ERRATA - EXTRATO 1° TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 46/2023 (PMWB) - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 91/2023 – DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 31/2023 - O Município de Wen-
ceslau Braz, Estado do Paraná - CNPJ/MF nº 
76.920.800/0001-92, torna público para todos os 
fins e efeitos legais, que a publicação do Extrato do 
1° Termo Aditivo ao Contrato nº 46/2023, realizado 
com a empresa Norte Sul Serviços de Saúde 
Ltda - CNPJ/MF nº 19.850.311/0001-78, levada 
a efeito em data de 28 de dezembro de 2023, no 
Diário Oficial do Município, edição de 1834, página 
05, foi levada a efeito de maneira equivocada 
no que se refere ao “prazo de vigência”, sendo 
consignado da seguinte maneira: - “prorrogados 
pelo prazo 90 (noventa) dias, com vigência de 
06 de dezembro de 2023 à 04 de fevereiro de 
2024.” - Assim, por esta forma, fica devidamente 
retificado o equívoco, e para todos os efeitos 
legais, fica consignado o objeto correto como 
segue: - “prorrogados pelo prazo 90 (noventa) 
dias, com vigência de 06 de dezembro de 2023 
à 04 de março de 2024”, como prazo de vigência 
correto. - Junte-se ao procedimento - Publique-se. 
- Wenceslau Braz-PR, 05 de janeiro de 2024. - 
Atahyde Ferreira dos Santos Junior - Prefeito

ERRATA - EXTRATO 1° TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 47/2023 (PMWB) - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 92/2023 – DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 31/2023 - O Município de Wen-
ceslau Braz, Estado do Paraná - CNPJ/MF nº 
76.920.800/0001-92, torna público para todos os 
fins e efeitos legais, que a publicação do Extrato do 
1° Termo Aditivo ao Contrato nº 47/2023, realiza-
do com a empresa Med Imagem Clínica Médica 
Ltda  - CNPJ/MF nº 50.490.637/0001-92, levada 
a efeito em data de 28 de dezembro de 2023, no 
Diário Oficial do Município, edição de 1834, página 
04, foi levada a efeito de maneira equivocada 
no que se refere ao “prazo de vigência”, sendo 
consignado da seguinte maneira: - “prorrogados 
pelo prazo 90 (noventa) dias, com vigência de 
11 de dezembro de 2023 à 09 de fevereiro de 
2024.” - Assim, por esta forma, fica devidamente 
retificado o equívoco, e para todos os efeitos 
legais, fica consignado o objeto correto como 
segue: - “prorrogados pelo prazo 90 (noventa) 
dias, com vigência de 11 de dezembro de 2023 
à 09 de março de 2024”, como prazo de vigência 
correto. - Junte-se ao procedimento - Publique-se. 
- Wenceslau Braz-PR, 05 de janeiro de 2024. - 
Atahyde Ferreira dos Santos Junior - Prefeito

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 49/2023 Processo adminis-
trativo nº 141/2023

OBJETO: “A possível aquisição de agente 
redutor líquido de óxido de nitrogênio auto-
motivo (Arla 32)”.
Face ao contido no Parecer do Departamento 
Jurídico, o Excelentíssimo Senhor Atahyde Fer-
reira dos Santos Junior, Prefeito do Município 
de Wenceslau Braz, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, especificamente pelo 
contido na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
torna público para todos os efeitos e fins legais, 
principalmente para intimação das partes, tercei-
ras e eventuais interessados, que HOMOLOGA 
o presente procedimento licitatório, para o fim de 
adjudicar seu objeto a empresa: 

MUNICIPIO DE WENCESLAU BRAZ
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
51/2023 (PMWB)
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 156/2023 
(PMWB)

OBJETO: “Contratação através de dispensa 
de licitação, de pessoa jurídica especializada 
em prestação de serviços, de levantamento de 
dosimetria individual com cessão de uso de 
dosímetros modelo TLD ou OSL por um período 
de doze meses”.

A Comissão de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Wenceslau Braz - PR, para fins do art. 24, inciso 
“II”, da Lei Federal n° 8.666/93, incluindo a alteração 
da Lei n° 9.648, de 27 de maio de 1998, TORNA 
PÚBLICO, que o Exmo. Sr. Prefeito Municipal – 
ATAHYDE FERREIRA DOS SANTOS JÚNIOR, 
proferiu decisão no processo em destaque supra, 
RATIFICANDO A DISPENSA DE LICITAÇÃO, para 
a contratação, junto a empresa:
I – TEC-RAD TECNOLOGIA EM RADIOPROTEÇÃO 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 65.716.995/0001-
37 com o valor total de R$ 616,43 (seiscentos e 
dezesseis reais e quarenta e três centavos).

Tudo conforme documentos nos autos.

Wenceslau Braz-PR, 21 de dezembro de 2023.
ATAHYDE FERREIRA DOS SANTOS JÚNIOR
PREFEITO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Prefeito Municipal de Wenceslau Braz–Pr, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente pela Lei 
nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do 
parecer conclusivo exarado pela Comissão de 
Licitações, resolve:
HOMOLOGAR E ADJUDICAR A PRESENTE DIS-
PENSA NESTES TERMOS:
Processo Administrativo nº 156/2023
Modalidade: Dispensa de Licitação Nº 51/2023
Data da homologação/Adjudicação: 21/12/2023
Objeto: “Contratação através de dispensa de 
licitação, de pessoa jurídica especializada em 
prestação de serviços, de levantamento de 
dosimetria individual com cessão de uso de 
dosímetros modelo TLD ou OSL por um período 
de doze meses”.
Futura contratada: TEC-RAD TECNOLOGIA EM 
RADIOPROTEÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF 
nº 65.716.995/0001-37, com o valor total de R$ 
616,43 (seiscentos e dezesseis reais e quarenta 
e três centavos).              

Wenceslau Braz, em 21 de dezembro de 2023.
ATAHYDE FERREIRA DOS SANTOS JÚNIOR
PREFEITO

ZDX PRODUTOS ELETRONICOS LTDA – CNPJ: 
38.094.484/0001-58, com o lote: 1, no valor total 
de R$ 42.500,00 (quarenta e dois mil e quinhentos 
reais).

Wenceslau Braz – PR, 05 de janeiro de 2024.
Atahyde Ferreira dos Santos Junior
Prefeito

PINHALÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALÃO - ESTA-
DO DO PARANÁ – HOMOLOGAÇÃO. O Prefeito 
Municipal de Pinhalão, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista os Pa-
receres do Agente de Contratação, Equipe de Apoio 
e da Consultoria Jurídica: RESOLVE Homologar o 
resultado da Licitação na modalidade de Edital de 
Pregão Eletrônico nº. 88/2023 de 06/12/2023, que 
visa a aquisição de 01 (um) veículo de passeio, 
tipo hatch, 0km, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde, a FAVOR do 
Proponente: 1) VETOR AUTOMOVEIS LTDA, 
CNPJ nº 21.212.879/0001-05, pelo valor total de 
R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais). Gabinete 
do Prefeito Municipal de Pinhalão. Em 08 de janeiro 
de 2024. DIONISIO ARRAIS DE ALENCAR - Pre-
feito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALÃO - ESTA-
DO DO PARANÁ – TERMO DE ADJUDICAÇÃO. O 
Prefeito Municipal de Pinhalão, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 
os Pareceres do Agente de Contratação, Equipe 
de Apoio e da Consultoria Jurídica: R E S O L V 
E Adjudicar o Pregão Eletrônico nº. 89/2023 de 
11/12/2023, que visa a aquisição de retroescava-
deira 4x4, nova, 0km, conforme Convênio MAPA nº 
941892/2023 - Transferegov.br n º 032657/2023., 
a FAVOR do Proponente: 1) BOMFIM MAQUINAS 
AGRICOLAS LTDA, CNPJ nº 12.132.146/0001-
70, pelo valor total de R$ 360.000,00 (trezentos e 
sessenta mil reais). Gabinete do Prefeito Municipal 
de Pinhalão. Em 08 de janeiro de 2024.DIONISIO 
ARRAIS DE ALENCAR - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALÃO - ESTA-
DO DO PARANÁ – HOMOLOGAÇÃO. O Prefeito 
Municipal de Pinhalão, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista os Pa-
receres do Agente de Contratação, Equipe de Apoio 
e da Consultoria Jurídica: RESOLVE Homologar o 
resultado da Licitação na modalidade de Edital de 
Pregão Eletrônico nº. 89/2023 de 11/12/2023, que 
visa a aquisição de retroescavadeira 4x4, nova, 
0km, conforme Convênio MAPA nº 941892/2023 
- Transferegov.br n º 032657/2023., a FAVOR 
do Proponente: 1)	 BOMFIM MAQUINAS 
AGRICOLAS LTDA, CNPJ nº 12.132.146/0001-
70, pelo valor total de R$ 360.000,00 (trezentos e 
sessenta mil reais). Gabinete do Prefeito Municipal 
de Pinhalão. Em 08 de janeiro de 2024.DIONISIO 
ARRAIS DE ALENCAR - Prefeito Municipal.
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Polícia encontra caminhonete e dá detalhes da 
investigação sobre a morte de idoso de Wenceslau Braz

Veículo roubado em Wenceslau Braz foi encontrado na Zona Norte de 
Londrina; corpo do idoso foi encontrado no Rio Tibagi em Ibiporã

A equipe da Polícia Civil de Ibi-
porã, que investiga o caso da 
morte de um idoso morador do 
município de Wenceslau Braz, 
no Norte Pioneiro, encontrou 
nesta terça-feira (08) a cami-
nhonete que havia sido levada 
após o assalto a residência da 
vítima. O homem foi encon-
trado morto no Rio Tibagi. 
Tudo começou no último 
sábado (06) após a equipe da 
Polícia Militar ter sido acionada 
para prestar atendimento a 
uma ocorrência de pessoa 
após o idoso não ser encon-
trado em sua residência a 
qual apresentava marcas de 
arrombamento no portão. 
Em um primeiro momento, os 
policiais militares não consta-
taram sinais de violência na 
residência que fica situada ao 
bairro Santa Madalena. 
Horas mais tarde, uma filha de 
Roque esteve na casa do pai 
e, ao entrar na residência, se 
deparou com a casa revirada 
e com objetos de valor que 
não foram encontrados, assim 

como o idoso e sua caminho-
nete. Com isso, a filha registrou 
um novo boletim de ocorrência 
sobre o desaparecimento de 
Roque. 
Já na tarde do sábado, por 
volta das 17h00, um homem 
que nadava no Rio Tibagi, na 
região de Ibiporã, encontrou 
um cadáver humano boiando 
no rio. As equipes policiais 
foram acionadas e estiveram 
no local onde foi constatado 
que se tratava do corpo de um 
homem idoso que estava com 
os pés e mãos amarrados com 
sinais de crueldade. Sabendo 
do desaparecimento de Roque, 
os policiais de Ibiporã informa-
ram a polícia de Wenceslau 
Braz sendo reconhecido e 
confirmado se tratar do corpo 
do idoso. 
Como o corpo foi encon-
trado em Ibiporã, a Polícia 
Civil desta cidade assumiu as 
investigações. Já na manhã 
desta terça-feira os policiais 
receberam a informação de 
que uma caminhonete igual 
a que foi roubada de Roque 
Bronqueti estava escondida 
em uma residência situada no 
Residencial do Café, na Zona 
Norte de Londrina. 

As equipes policiais foram 
até o local sendo constatado 
que havia um veículo coberto 
por uma lona na residência 
e, ao verificar, foi confirmado 
se tratar da Nissan Frontier 
que pertencia a Roque Bron-
queti. Na residência, ainda 
foram encontrados vestígios 
de entorpecentes e produtos 
de procedência duvidosa, 
inclusive, objetos levados da 
residência de Roque Bronqueti 
estavam na carroceria. No 
local, também foram apreen-
didos documentos
Três mulheres que estavam 
na residência foram detidas 
e encaminhadas para prestar 
depoimento. Elas teriam dito 
que não sabiam do roubo da 
caminhonete e da morte do 
idoso e que só estavam na resi-
dência para consumir drogas. 
A equipe da Polícia Civil também 
busca identificar quem seria a 
mulher que estava convivendo 
com Roque Bronqueti, já que 
ela não foi vista mais após o 
crime e para que ela preste 
depoimento.
De acordo com o laudo do 
IML (Instituto Médico Legal), 
Roque Bronqueti foi morto 
por meio de asfixia mecânica 

que pode ter sido causada por 
afogamento e o corpo não 
apresentava marcas de tiros 
ou facadas. A Polícia Civil ainda 

aguarda resultados de exames 
para saber se Roque foi morto 
em Wenceslau Braz, no meio 
do caminho ou em Ibiporã. 
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Corpo de Roque Bronqueti foi 
encontrado em um rio com as mãos 
e pés amarrados. Principal linha de 

investigação é sobre latrocínio Foto: Divulgação.


